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GABINITÉ DO PREFIIÍO

Camara Municipal rie
ttesidente Médici - R0

PROJETO DE LEI MI]NICIPAL N" 046/2020

FICA AUTORIZADO O CIIEFE DO
EXECUTIVO A REMAI\IEJAR

SEMADRII PARARECURSOS DA
SEMUSA, CATERGORIAS

DÁ OUTRASECONÔMICA§ E
PROYIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE PRESIDENTE MEDICI, Sr. Edilson Feneira de

Álencar no uso das atribuições legais faz saber que o poder Legislativo

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:

Aúigo 1o Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a

remanejar recursos da Secretaria Municipal de Administação e Recursos

Humanos -SEMADRH, Ficha 054- Reserva de Contingência, no valor de

R$ 51.428,22 (cinquenta e um mil quatocentos e vinte e oito reais e vinte e

dois centavos), para Secretaria Municipal de Saúde- SEMUSA, conforme

Projeto Atividade 1034, Elemento de Despesa 4.4.90.51'00, Ficha 477,

conforme Anexo I.

Aúigo 2o O remanejamento que trata o artigo anterior servirá para

investir na construção de UBS do bairro Lino Alves Teixeira,

Artigo 3o Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. José SilvaJr,lT de julho de2020.

EDILSON ALENCAR

Portal : www.prêsldêntemedlcl.ro.oov.br
e-mall : olanelamênto@orêsidentêmedlcl ro'oov-br
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PROJETO DE LEI MTJNICIPAL N'046/2020
MENSAGEM JUSTIFICATIVA

Excelentíssima Senhora Yereadora Presidente,

Excelentísshno Senhores Vereadores :

Através deste expediente, temos a dileta satisfação de

encamiúar para coúecimento, anali§e e apreciação desta i. Casa de Leis o

projeto de Lei Municipal incluso, que autoriza remanejar recursos da

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos -SEMADRH,

Ficha 054- Reserva de Contingência, no valor de R$ 51.428,22 (cinquerúa

e um mil quatrocentos e vinte e oito reais e vinte e dois centavos), para

Secretaria Municipal de Saúde- SEMUSA, conforme Projeto Atividade

1034, Elemento de Despesa 4.4.90.5 1.00, Ficha 477 , conforme Anexo I.

O referido remanejamento servirá para investir na construção

de UBS do bairro Lino Alves Teixeira, e assim melhor a qualidade de vida

aos munícipes daquele baino.

Por oportuno, em obediência as determinações legais,

encaminhamos cópia as Vossas Excelências documento para apreciação

desta d. Casa de Leis.

Ao final, crendo desde logo no apoio de Vossas Excelências,

reiteramos votos de elevada estima e distinta consideração, permanecendotu
e-mall : olanêiamento@orêsldêntemedlcl.ro.oov.br
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ao inteiro dispor dos nobres .Edlb para quaisquer esctarecir.rentos que se

façam necessários.

Paço Mnnicipal Dr. José Cunha e Silva Jr. 17/0712020.

EDILSON DE ALENCÁR
Prefeito

Av. São João Batlsta, no 1613, Centro - prestd

PoÉal : wwyr.prêstdentemedlcl.m.oov. br
e-mall : olaneiamento@oresldentemêdlct.ro.oov.br
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PREFETÍURA Do iru rcÍpro DE pREsrDerre rÉotct
GABIÍ{EÍE DO PREFETTO

A]\TEXO I DO PROJETO DE LEI MTJMCIPAL N' 04612020
REMAI\EJAMENTO - RECI]RSOS

SECRETARIA MI.]NICIPAL DE ADM. E RECI]RSOS HUMANOS - SEMADRH E
SECRETARIA MUMCIPAL DE SAÚDE- SEMUSA

DEMONSTRATIVO ORCAMENTÁRIO DAANU|ÁçÃO DE DOT,

Pl^ DISGRIMINAçÃO DO PA FICHA ETEMENTO DE DESPESA VALOR

9999 RESERVA DE CONTGÊNCIA 054 9.9.99.99.99 Rs -s1.428,22
Rs - 51.428,2'

DEMONSTRATIVO ORCAMENTÁRIO DA SUPTEMENT
PIA DISCRIMI]TAçÃO DO PA FICHÂ ETEME]{TO DE DESPESA VAIOR

1034 PROG. REQUALIFICA UBS T. TEIX. 477 4.4.90.51.00 R5 57.42a,22

§5LA28,22

Av. são João Bàtlsta, no 1613, Centro - Presldente M&lcl - RO - CEP: 76916-000, Tel.: (69) 3471-255U3246
Portat: EEE pre§ldclleoeÍliçLrc,gcy,.Er
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PREFETTURA DO MUÍ{ICÍPIO DE PRESTDEÍ{TE ÉDtCt

SECiETARIA MUNTCIPAL DC SAÚDE
Memorando ne 529/CONT/SEMUSA,/2020

Camara Mudci; .;l ,,
Presidente Meaic'i I iiiFLnn Cl L
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DO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

AO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

Assu. soLtctrAçÃo

Em, 17 de julho de 2020.

Senhor Secretário:

vimos através deste, solicitar de vossa senhoria, projeto de Leia suplementação para o

termino da execuçâo da obra do UBS Lino Alves Teixeira,conforme abaixo especificado.

Atenciosamente,

GERENTE DO F,M,S.

Av. São João Batlsta, no 1613, Centro - presidente Médici - RO - CEp: 76916-000
www'pÍ€sldentêm€dlcl.ro.9ov,br

Ficha nc (-t (+)
477 1034 44.90.51.00 0,00 5L.428,22
054 2001 99.99.99.99 5r.428,22
Total 5t424,22 5,.,42A,22
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